
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI / 2019 

"Denomina RUA ARISTI BARNABÉ o logradouro público do 

Jardim das Gaivotas, que especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - A atual Rua 01 (um) do Jardim das Gaivotas passa a denominar-se Rua 

Aristi Barnabé. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 11 de outubro de 2019. 

A f2-k_ «1, I •  
Vereador Eng. Alexandre Peres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

1. O nome da homenageado ARISTI BARNABÉ foi enviado para análise da Fundação 

Pró-Memória de Indaiatuba, em conformidade ao disposto na alínea "c" do inciso II do 

artigo 29  da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

2. As informações históricas sobre o homenageado foram enviadas conforme cópia do Oficio 

AP-406/2019, (em anexo) para análise Conselho Administrativo da Fundação Pró-Memória 

de Indaiatuba e que, conforme solicitado no inciso II do artigo 82  da lei Municipal n9  6035 

de 25 de julho de 2012, na biografia do indicado constou "relação de suas obras e ações 

meritórias e relevantes"e que trata-se de "personalidade reconhecida por reputação ilibada 

e idoneidade moral" conforme o parágrafo único do artigo 39  da mesma Lei, foi aprovado, 

conforme consta no Ofício 231/2019, emitido pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

(em anexo). 

3. O resumo da biografia do indicado é a seguinte: 

ARISTI BARNABÉ, nasceu em Indaiatuba em 25 de agosto de 1918, filho de Vital 

Barnabé e Clotildes Paratelli Barnabé. Casou-se com Olivia Soliani, com quem teve os filhos 

José Aristides Barnabé, Deize Clotildes Barnabé de Morais e Maria Helena Barnabé Milanesi. 

Estudou até a 9- série primária (antigo preparatório). Foi proprietário da Fazenda Morungaba 

até 1954, industrial até 1979 e em seguida foi comerciante. Foi vereador na Câmara Municipal 

de Indaiatuba por 3 (três) gestões: 1964 até 1968, 1969 até 1972 e 1973 até 1976. Foi jogador 

de futebol no time de Itaici na juventude e jogava "boccia" no Clube Santa Rosa e Indaiatuba 

Clube. Recebeu Moção Honrosa do Partido PPB, onde atuou no Conselho de Ética. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 11 de outubro de 2019. 

A 	( 11- , 
Vereador Eng. Alexandre Peres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 

Rua Humaitá 1167 —Centro — PABX (19) 3885-7700 
CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, 05 de setembro de 2019. 

OFÍCIO N°.AP-406/2019 

limo Sr, 

Dr. Carlos Gustavo Nóbrega de Jesus 

Superintendente da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

Nesta. 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, remeto através deste, a biografia de ARISTI  

BARNABÉ - para ser aprovada pela Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, com o objetivo de 

executar uma homenagem póstuma, através de atribuição a nome de via, logradouro ou próprio 

municipal, em conformidade ao disposto na alínea "c' do inciso II do artigo 2o. da Lei Municipal no. 

3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

Justifico que: (1) conforme solicitado no inciso II do artigo 80. da Lei Municipal n, 6035 de 

25 de julho de 2012, na biografia da indicada consta a "relação de suas obras e ações meritórias e 

relevantes", (2) conforme o parágrafo único do artigo 3o. da mesma Lei, trata-se de "personalidade 

reconhecida por reputação ilibada e idoneidade moral" e (3) o Questionário adveio do Banco de 

Dados Biográficos do "Arquivo Público Nikon Cardoso de Carvalho". 

Certo da justa homenagem, solicito especial atenção, ao mesmo tempo em que apresento 

minhas expressões de alta consideração a todos os membros do Conselho Admnistrativo. 

Atenciosamente, 

Vereador Eng. Alexandre Peres 

RECEBIDO 
Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
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FUNDAÇÃO PRá ÍÓRIADL INDATATUBA 
Bancada Dados Biogrkffoos 

QOestiooário de Coleta de Dados 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Ofício GS no 0231/2019 

Indaiatuba, 08 de outubro de 2019 

Ref.: Ofício AP n° 0406/2019 

Sr. Vereador: 

Em reunião extraordinária, em 24 de setembro de 2019, o 

Conselho Administrativo da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, aprovou a 

indicação do nome do Sr. Aristi Barnabé, para nome de logradouro, por 

entender que o indicado atende os requisitos estabelecidos pela legislação para 

ser. homenageado. 

Atenciosamente, 

Tos =,,C ',Cairlos Sgobetta 

Superint
indente Interino /e 

Fundação Pró Memória de Indaiatuba 

Ilmo. Sr. Vereador 
Engo. Alexandre Peres 
Câmara Municipal de Indaiatuba 

RUA PEDRO GONÇALVES N° 477 - CEP 13330-210 - PAU PRETO - INDAIATUBA - SP - BRASIL. 
TELEFONE / FAX: (19) 3875-8383 / 3834-6319 • 
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Vereador Alexandre Peres 

De: 	 Sandra - Engenharia <engenharia.cadastro02@indaiatuba.sp.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 8 de outubro de 2019 16:30 

Para: 	 Vereador Alexandre Peres 

Assunto: 	 Re: Solicitação de liberação de logradouros - PL 

Boa tarde! 

Ruas 01, 14, 18, 19 e 20 do loteamento Jardim Park Real 

Rua 14 do loteamento Jardim Mantova 
Ruas 01, 02, 04 e 05 do loteamento Jardim das Gaivotas 

Att. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 
Diretora do Dept. de Cadastro Imobiliário 
Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 
Fone : 3834-9165 
E- mail : engenharia.cadastro02@indaiatuba.sp.gov.br  

Em 08/10/2019 15:30, Vereador Alexandre Peres escreveu: 

Boa tarde. 

Cara Sandra, 

Solicito a liberação de 10 (dez) nomes de logradouros públicos. 

Pela sua sempre gentil e pronta atenção, agradeço antecipadamente. 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
Câmara Municipal de Indaiatuba 

e-mail — a lexandreperes@indaiatuba.sp.leg.br   

telefone — 0800-7708-540 
Gabinete em fase de implantação da 150 9001:2015 
Compromisso participativo da viabilização da AGENDA 2030 da ONU 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
Telefone: (19) 3834-9000 
Site: nttp://www.indaiatuba.sp.gov.br/  

Antes de imprimir pense no seu compromisso com o meio ambiente. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 
Diretora do Dept. de Cadastro Imobiliário 
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